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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  05 DE ABRIL DE 2018                       Nº 062

EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA Nº 1146/2018, de 04 de abril de 2018.

Demissão de servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art.69, §1º, VIII da Lei Orgânica do 
Município, e em observância ao art.107, III c/c art.108, II, 112, e 118, II da Lei 
Complementar Municipal 72/99 e Processo Administrativo 21/2016-PAD,

R E S O L V E:
Art. 1°- Demitir FRANCISCO FERRE ALENCAR, Matrícula nº 11260, 

Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de abril de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1147/2018, de 05 de Abril de 2018.

Nomeia membros para composição da Comissão de 
Recebimento do Sistema Adutor.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas no art. 45 da Lei Orgânica do Município, e em 
observância ao art. 73, II da Lei Federal n° 8.666/1993, que dispõe sobre normas gerais 
de licitação e contratos administrativos,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão do Sistema Adutor, sendo eles:
1.Jailson Bruno Matias Bezerra;
2.Wandeilson Gomes de Almeida;
3.Antônio Tibucio da Costa;
4.Diogo Tannile Pereira da Costa;
5.Maria Aparecida Farias dos Santos;
6.Claudio José Tinoco Farache;
7.Ramiro Roberto do Nascimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de Abril de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

PROCESSO Nº: 7073.01.0706.0/2018
OBJETO: Cessão administrativa sem ônus de uso de um imóvel de 40,93m² (quarenta 
vírgula noventa e três metros quadrados), localizado no endereço Praça Senador 
Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.290-000, para 
instalação da Sala de Atendimento Não Contígua do Município.
CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.
CESSIONÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.
VIGÊNCIA: 60 meses, a contar da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2018. 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/CONVÊNIO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA                                             2 05 DE ABRIL DE 2018



PÁGINA                                             3 05 DE ABRIL DE 2018

PREGÃO PRESENCIAL 012/2018
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA torna público que o pregão supracitado, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para a renovação e 
atualização do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho); do 
PPRA (Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais) e PCMSO (Programa de 
controle médico e saúde ocupacional), realizar-se-á no dia 17 (dezessete) de abril de 
2018, às 14h00 (Horário Local) na sede do SAAE/SGA. O Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos no endereço eletrônico: www.saaesgarn.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de abril de 2018.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro-SAAE/SGA

EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO

SAAE/LICITAÇÃO
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